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APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA  EM
PRIMEIRO  GRAU.  SUBLEVAÇÃO  DA
PROMOVENTE.   CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297, DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REVISÃO
CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.  COBRANÇA
ADMINISTRATIVA.  TARIFA  DE  CADASTRO.
PREVISÃO  CONTRATUAL.  LEGALIDADE.
PRECEDENTE  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. COBRANÇA DO IOF - IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  DILUÍDO  NAS
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PRESTAÇÕES  DO  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  LEGALIDADE.  PRECEDENTE
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANO
MORAL  NÃO  EVIDENCIADO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA. INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

-  Aplica-se aos contratos  bancários das disposições
do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  inclusive,
referida  matéria  já  se  encontra  sumulada  pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de
nº 297.

-  Em  decisão  exarada  no  Recurso  Especial  n°
1251331,  com  publicação  na  data  de  24/10/2013,  o
Superior  Tribunal  de  Justiça  considerou  legal  a
cobrança  da  Tarifa  de  Cadastro, mesmo  quando
prevista nos contratos firmados após 30 de abril de
2008,  desde que, exigida no início do relacionamento
com  o  consumidor  e  que  “podem  as  partes
convencionar  o  pagamento  do  Imposto  sobre
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio
de  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais”.

-  De acordo com o art.  557, do Código de Processo
Civil,  o  relator  negará  seguimento,  por  meio  de
decisão monocrática, a recurso que  manifestamente
contrarie  Jurisprudência  remansosa  nas  Cortes
Superiores  de  Justiça  e  no  respectivo  Tribunal  de
Justiça.  
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Vistos.

Larissa Leal dos Santos, representada, neste ato, por
Francisco Aroldo dos Santos, propôs a presente Ação de Repetição de Revisional de
Contrato c/c Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais em face da
Aymoré  Crédito,  Financiamento  e  Investimento  S/A,  objetivando  a  revisão  do
contrato  de  financiamento,  com  garantia  de  alienação  fiduciária,  celebrado  para
aquisição de veículo, modelo Siena EL 1.0, marca Fiat, ano 2011, em razão de, por
ocasião da avença, ter sido compelida ao pagamento da Tarifa de Cadastro e do IOF -
Imposto sobre Operações Financeiras, conforme se depreende da petição de Emenda
à  Inicial,  fl.  28.  Com  base  nessa  alegação  de  abuso,  pleiteou  a  condenação  da
promovida  ao  pagamento  das  taxas  administrativas  cobradas,  por  ocasião  da
repetição de indébito, bem como ao valor de R$ 10.000,00, a título de indenização por
danos morais. 

Devidamente  citado,  a  parte  promovida  ofertou
contestação, fls. 32/46, a qual refutou os termos da exordial, postulando, por fim, pela
total improcedência dos pedidos.

Impugnação  à  contestação,  fls.  61/66,  repelindo  as
argumentações  citadas  na peça de defesa e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

O Magistrado  a quo,  fls. 76/80, julgou improcedente
as pretensões dispostas na inicial.

Inconformada, a promovente interpôs  APELAÇÃO,
fls. 83/90, postulando a reforma da decisão de primeiro grau para que seja julgada
procedente a pretensão vestibular, considerando abusiva cobrança da TAC e do IOF,
devendo estes devolvidos em dobro, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor, além da condenação da promovida em indenização por danos morais.
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Contrarrazões ofertadas,  fls.  94/104,  pugnando pelo
desprovimento do recurso apelatório.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  111/113,  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestar-se quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  imperioso  registrar  que  não  resta
qualquer  dúvida  acerca  da  aplicação  do  Código  de  Defesa  de  Consumidor,  ao
presente caso, conforme consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90.

Art.  3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.
§  2°  Serviço  é  qualquer  atividade  fornecida  no
mercado  de  consumo,  mediante  remuneração,
inclusive  as  de  natureza  bancária,  financeira,  de
crédito  e  securitária,  salvo  as  decorrentes  das
relações de caráter trabalhista.

Resta  incontestável  que  o  serviço  aqui  debatido
enquadra-se perfeitamente na norma consumerista, principalmente, se considerado o
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disposto  no  art.  52,  do  referido  diploma legal,  o  qual  cuida  do  fornecimento  de
crédito ao consumidor. Registre-se que, para efeito de aplicação do Código de Defesa
do Consumidor, não se faz qualquer restrição ou ressalva às atividades de natureza
bancária, financeira e de crédito. 

Atualmente,  a  matéria  é  pacificada,  conforme  a
Súmula nº 297, do Superior Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras. 

Ademais, aludido comando normativo também vem
impor a intervenção do Estado na relação contratual pactuada, mediante atuação dos
órgãos jurisdicionais, para minorar a situação de hipossuficiência do contratante. 

Cláudia Lima Marques, expressamente, salienta esse
ponto de vista no trecho abaixo consignado: 

A limitação da liberdade contratual vai possibilitar,
assim  que  novas  obrigações,  não  oriundas  da
vontade declarada ou interna dos contratantes, sejam
inseridas no contrato em virtude da lei ou ainda em
virtude de uma interpretação construtiva dos Juízes,
demonstrando mais uma vez o papel predominante
da lei  em relação à vontade na nova concepção de
contrato.  (In.  Contratos  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, 4ª ed., p. 225). 

É  inegável  a  aplicação  das  disposições  da  Lei
Consumerista ao caso em tela.

Ato  contínuo,  destaco  ser  plenamente  possível  a
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revisão contratual, uma vez que os atos nulos absolutamente jamais se convalidam,
incluídas as cláusulas contratuais ilegais ou abusivas, possibilitando sua revisão pelo
Poder Judiciário, ainda que extinta ou novada a obrigação.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C DANO MORAL
E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO.  PARCIAL  PROCEDÊNCIA.
PRELIMINAR  DE  COISA  JULGADA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  ALEGADA  IMPOSSIBILIDADE  DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  FINDO.
DESCABIMENTO. POSSIBILIDADE PRECEDENTES
DO  STJ.  ALEGAÇÃO  DE  PLENO
CONHECIMENTO  DOS  ENCARGOS
CONTRATADOS  E  DOS  ÍNDICES  PACTUADOS
PREVALÊNCIA  DO  PACTA  SUNT  SERVANDA.
DESCABIMENTO.  INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
DEFESA DO  CONSUMIDOR.  LEGALIDADE  DOS
JUROS  CONTRATADOS.  CONSTATAÇÃO.
ABUSIVIDADE  NÃO  COMPROVADA.  ÍNDICES
EM  HARMONIA  COM  A  TAXA  MÉDIA  DE
MERCADO.  ALEGADA  AUSÊNCIA  DE
RESPONSABILIDADE QUANTO À EXCLUSÃO DO
NOME  DA  DEVEDORA  DO  CARTÓRIO  DE
PROTESTOS  E  CADASTROS  DE  RESTRIÇÃO  AO
CRÉDITO.  CONSTATAÇÃO.  PROTESTO
LEGÍTIMO.  PAGAMENTO  POSTERIOR  DO
TÍTULO.  BAIXA  DO  PROTESTO.  ÔNUS  DA
DEVEDORA.  DANOS  MORAIS  NÃO
CARACTERIZADOS.  RECURSO  PROVIDO.
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SENTENÇA REFORMADA. Constatado  nos  autos
que a  homologação de  acordo na  ação  de  busca  e
apreensão  de  veículo  ofertado  como  garantia  em
contrato de empréstimo não tem a mesma identidade
da ação revisional de contrato de financiamento de
veículo  c/c  dano  moral  e  repetição  de  indébito  e
exibição de documentos, não há falar-se configuração
do  instituto  da  coisa  julgada.  São  passíveis  de
revisão  judicial  os  contratos  bancários  findos  ou
novados.  Aplicação  analógica  da  Súmula.  286,  do
STJ:  “a  renegociação  de  contrato  bancário  ou  a
confissão da dívida não impede a possibilidade de
discussão  sobre  eventuais  ilegalidades  dos
contratos  anteriores.”  É  possível  a  ampla  revisão
dos contratos firmados com instituições financeiras
e  a  consequente  modificação  das  cláusulas
abusivas,  à  luz  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, consoante a previsão da Súmula n. 297
do  STJ,  perdendo  força  a  regra  do  pacta  sunt
servanda. (...).  (TJMT  -  APL 103997/2012,  Segunda
Câmara Cível, Relª Desª Marilsen Andrade Addário,
Julg.  20/02/2013,  DJMT  03/04/2013,  Pág.  26)  –
destaquei.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia.

De  logo,  cumpre  analisar  o  pleito  relativo  à
ilegalidade da cobrança das tarifas  administrativas previstas no contrato firmado
entre  as  partes  ,  dentre  elas  a    Tarifa  de  Confecção  de  Cadastro  e  Operações  
Financeiras e de Crédito (IOF).
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No tocante à Tarifa de Cadastro, o Superior Tribunal
de Justiça, em decisão proferida no Recurso Especial nº 1251331, realizado segundo o
rito  dos  recursos  repetitivos,   reputou  legítima  sua  cobrança,  consignando  os
seguintes termos:

(…)  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento entre o consumidor e a instituição
financeira.  (…).  (STJ  -  REsp:  1251331  RS
2011/0096435-4, Rel. Min.ª Maria Isabel Gallotti, Data
de Julgamento 28/08/2013,  Segunda Seção,  Data  de
Publicação DJe 24/10/2013) - negritei.

Do aresto acima, conclui-se legítima a exigência da
Tarifa  de  Cadastro  pelas  instituições  financeiras,  desde que cobrada  no início  do
relacionamento  com  o  consumidor,  situação  verificada  na  hipótese  vertente,
consoante se insere do contrato de fls.  19/23,  em especial,  na Cláusula 1.1.1.1,  no
tópico “Especificação do Crédito”, fl.  21, onde se prevê a cobrança da multicitada
tarifa.

Sendo  assim,  baseando-se  na  recente  decisão  da
Corte Superior, opção não há senão declarar legal a cobrança da Tarifa de Cadastro,
devendo o decisum de primeiro grau ser mantido neste ponto.

Prosseguindo,  no que  tange  à  incidência  do  IOF -
Imposto  sobre  Operações  Financeiras,  assinalo  que,  dirimindo  as  controvérsias
existentes, o Superior Tribunal de Justiça, em julgado no Recurso Especial nº 1251331,
realizado segundo o rito dos recursos repetitivos, posicionou-se no sentindo de que
“podem  as  partes  convencionar  o  pagamento  do  Imposto  sobre  Operações
Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio de  financiamento  acessório  ao mútuo
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principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais”1.

Assim,  baseando-se  na  recente  decisão  da  Corte
Superior,  inviável  o  afastamento  da  cobrança  do IOF -  Imposto  sobre  operações,
porquanto possível a diluição do referido imposto nas parcelas do financiamento.

Nesse  mesmo  sentido,  colaciono  arestos  dos
Tribunais Pátrios e desta Corte de Justiça:

AÇÃO  COM  PEDIDO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS. (...)  AÇÃO COM PEDIDO DE REVISÃO DE
CONTRATO IOF diluído nas prestações do contrato
de  empréstimo  pessoal  Pretensão  de  reforma  da
sentença  que  não  reconheceu  a  ilegalidade  da
cobrança  do  IOF  (Imposto  sobre  Operações
Financeiras)  de  forma  diluída  nas  prestações  do
contrato Descabimento Hipótese em que a cobrança
é devida e atende ao disposto no citado artigo 63,
inciso I,  do CTN RECURSO DESPROVIDO.  (TJSP;
APL  0038215-48.2010.8.26.0114;  Ac.  7946219;
Campinas;  Décima  Terceira  Câmara  de  Direito
Privado; Relª Desª Ana de Lourdes; Julg. 19/10/2014;
DJESP 24/10/2014) - negritei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
SENTENÇA  DE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA.

1 STJ  -  REsp:  1251331  RS  2011/0096435-4,  Rel.  Min.ª  Maria  Isabel  Gallotti,  Data  de  Julgamento  28/08/2013,
Segunda Seção, Data de Publicação DJe 24/10/2013.
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RECURSO  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
PACTA  SUNT  SERVANDA.  RELATIVIZAÇÃO.
ENCARGOS  MORATÓRIOS. (...).  Cobrança  do
imposto  sobre  operações  financeiras  (IOF).
Possibilidade. Tributo federal que deve incidir na
operação de crédito realizada entre as partes e que é
de  responsabilidade  do  beneficiário  do  crédito.
Ademais,  possibilidade  de  inclusão  do  valor  no
financiamento  para  pagamento  diluído  nas
prestações.  Precedente  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  em  sede  de  recurso  repetitivo  nº
1.255.573/RS. Repetição do indébito.  Cabimento na
forma simples.  Ônus sucumbenciais. Redistribuição
de  acordo  com  as  vitórias  e  derrotas  das  partes.
Recurso  do  mutuário.  Pagamento  do  preparo  não
comprovado. Deserção configurada.  Inteligência do
art.  511  do  Código  de  Processo  Civil.  Apelo  não
conhecido.  Recurso  da  instituição  financeira
conhecido e parcialmente provido e do mutuário não
conhecido.  (TJSC;  AC  2013.032825-2;  Biguaçu;
Segunda  Câmara  de  Direito  Comercial;  Relª  Desª
Rejane Andersen; Julg. 14/10/2014; DJSC 22/10/2014;
Pág. 219) - destaquei. 

Ainda,

APELAÇÃO.  REVISIONAL  C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
JUROS  REMUNERATÓRIOS  SUPERIORES  A 12%
AO  ANO.  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.  FIXAÇÃO
SUPERIOR  À  TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO  A
ÉPOCA.  ABUSIVIDADE.  LIMITAÇÃO.
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PRECEDENTES  DO  STJ.  CAPITALIZAÇÃO  DE
JUROS.  TAXA ANUAL DE JUROS SUPERIOR AO
DUODÉCUPLO DA MENSAL. ADMISSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. UTILIZAÇÃO DA TABELA
PRICE.  ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO
STJ.  COBRAN-  ÇA  DA  TAC.  CONTRATO
FIRMADO  APÓS  30/04/2008.  ILEGALIDADE.
APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CMN Nº 3.919/2010.
DEVOLUÇÃO.  IOF.  FINANCIAMENTO.
POSSIBILIDADE  DE  CONTRATAÇÃO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO  DE
MÁ-FÉ  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
DEVOLUÇÃO  DE  FORMA  SIMPLES.
PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL.
(...)  É  lícito  aos  contratantes  convencionar  o
pagamento  de  IOF  por  meio  de  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos
mesmos  encargos  contratuais.  Precedentes  do
Superior  Tribunal  de  justiça. 6.  O  STJ  firmou
entendimento sobre a inviabilidade da repetição em
dobro de valores nos casos em que não comprovada
a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida.
(TJPB; APL 0001756-14.2012.815.0751; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Alexandre  Targino
Gomes Falcão; DJPB 03/11/2014; Pág. 9) - grifei.

Logo, entendo por manter a decisão de primeiro grau
também nesse ponto, tendo em vista a legalidade de inclusão do valor do    IOF -  
Imposto sobre Operações Financeiras   nas prestações do financiamento.  

Da mesma forma, também não merece prosperar a
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alegação de condenação da instituição financeira  à indenização de danos morais,
pois, como bem ressaltou o Magistrado a quo, fl. 80, “não há o que se falar em direito
a ser verificado, o que é o caso dos autos, uma vez que por faltar o ato ilícito, não há
dano a ser verificado, inexistindo qualquer ofensa a direito da personalidade da parte
promovente  em decorrência  de qualquer  ato  da  parte  promovida”,  pois  “a  mera
cobrança de tarifa eventualmente ilegal e (ou) abusiva por parte do promovido não
gera um prejuízo de natureza relevante subjetiva para o demandante, caracterizando-
se um mero dissabor”, fl. 80.

Por  fim,  o  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, permite que se negue seguimento, através de decisão monocrática, a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como no presente caso. 

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO CÍVEL para manter a decisão hostilizada em todos os seus termos.

P. I.

João Pessoa, 23 de julho de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
   Desembargador
                                    Relator
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